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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.4 S S UNTO: PROJF~TO DE LEI NQ 12/77 
-- - .. ~ ' ., 

HISTÓRICO 
1 

Projeto de Lei n'2 1'2177, aue dis:gÕe sobre armlt::içÕe~ e SJJ 

plementaçães de dota<;Ões 
, 

orç amen;Çarias e 
, 

da outras provim 
.4 

dencias. -

Apresentado ~ .... em essa.o do dia 12 de setembro de 1211. 
Sessão 

__ ,,., 
Aprovado em do dia 03 de outubro de ,1977. 

C~mara Munici12al d e Conceição do Castelo, em oi+ de ou tu-.. 
brQ de 19_7.7.e -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

Pfefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

Pi~OJETO D E l E 1 Nº 12/77 

DISPÔE SÔBRE ANULACÕES E SLIPLEMENTACÕES 
;, . 

ftt# • , , 

DE DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS E DA OUT!VtS 

P!WV 1DÊNC1 AS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO,no Estado do Espfri 
A . N 

to Santo, FAÇO SABER que a Camara Mu nicipal de Conceiçao do Castelo, 

Ü aprovou e eu sane 1 ono a seguinte Lei : 

() 

Artº 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular no vigente 

Orçamento da Despesa da Prefeitura Municipal, 

xo relacionadas na import~ncia de~$ 232.000,0Ó (duzentos e trin 

ta e dois mi 1 cruzeiros) ~ssim discriminadas: 

0300-DIRETORIA DAF FAZENDA 

3130- Serviços de Terceiros ••••••.•••••••••••••••• Cr;S l 5~_000, 00 

0400- EDUCAÇÃO E CULTURA 

3111 OI- Vencimentos e Vantagens Fixas •••••••••••• e 4:, 
r-il 14.000,00 

3120- Material cJe Consumo,,. ti.~ n - ~ !! :1 ~ ~"= •• .,ª"?li lll ti ":s º e r'!· ,..~~ 10.000 .. 00 

Otl.O ! - CU l TU RA . -
3!20- Material de Coasumo .. G ,.,, • "' •• ".,,. n ª,. # lt I'! • ,., • ., :r,. li(. Cr$ 5.000,00 

,. 
0500- ENERGIA ELETRICA 

4110 03- Execuç~o de Obras ••••••••••••••..••••••.. ~$ 30.000,00 

0600- SERVICOS URBANOS 

3120- Material de Consumo ••••••••••••••••• P••••••• 

0700- SAÚDE 

31 ?0- 4.ateri"al ~.~ ~onn1•m-- I\ ~ - _ ~ O~ •. U o p a s • n a ~ o R Q ~ ~ n ~ " • • • ~ a ~ 4 • • e ~· r-.? 

3140- Encargos Diversos .•••••••••••••••.••••• ~•·s• ~$ 

0701- SANEAMENTO 

s.000,00 

10.000,00 

8.000,00 

5.000,00 

3120- Material de Consumo ••••••••••••••••••••••••• ~$ 21.000,00 

0800- PREVID~NCIA SOCIAL 
.. 

3230 03-
,. ,. 

Salario-Famil ia •••••• ~··················· Cr$ 20.000,00 

(Continua ••• ) 
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

Continuaç~o do Projeto de lei nº 12/77 

0900- RODOVIAS MUNICIPAIS 

311 i OI- Vencimentos e. Vantagens fb,as ••••••••••• er$ 3.000rOO 

3200 OI- J~ros da D1vida P~bl ica Fundada interna •• Cr$ 10.000.vOO 

4140-01 Materiais Diversos •••••••••••• n•••••••••• Cr~~ 12.000,00 

4110 03- Execuç~o de Obras •••••••••••••••••••••••• -~S 64.000,00 

T O T A l .... E 1"'· .. , l C ~:. '1 ':/')·000, 00 l.:i - r< k. " •. "' " .... ,. 111 " "' .. • r.,p """' 0 .w1 

() Artº 2 º-Com os recursos orovenientes das anulac~es • > do artigo lº.v fica 
, A 

aberto o Credito Ad~cionado na importancia de ~$ 232.000,00 (du-

zentos e trinta e dois mil cruzeiros), para reforço das verbas -

abaixo relacionadas: 

0200- GABINETE DO PREFEITO 

31i1 02-
. , . 

Despesas Var1ave1s.~·••••••••••••••••••• 8.000,00 

3140- Encargos Diversos •••••••••••••••••••••••••• fr$ 20.000,00 

0600- SERVICOS URBANOS 

3130- Serviços de Terceiros ••••••• ~···•••••••••··&$ 20.000,00 

0800- PREVID~NCIA SOCIAL 

3250 01- Contribuiç~o para~ INPS e FGTS •••••••.• ~S 12.000,00 

0900- RODOVIAS MUNICIPAIS 

31 20- ~1'ater1·a1 ele e 
1 onsumo •• º • ,, " :e 111 "' ª ., • " p •• " • 19 ,. " ~" " 

3130- Serviços de Terceiros •••••••••••••• ~······· 

Cr$ 142.000,, 00 

30.000eOO 

TOT/\l GERA L •••••••••••• fri 232.000,00 

Aet 9 39 - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publ icaç~o, revogadas 

~s disposiç~es em contr~rio. 

CONCEIÇ~O DO CASTELO,ES. 12 de setembr~ de 1.977. 

/ 
/ 

BENJAMIM FALQLIETO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

JUSTIFIC!\TIVJ\ DO PROJETO DE LEI Nº l~/~7:. 

SENHOR PRESIDENTE: 

SENHORES VEREADORES: 

De acordo com as 

cada ano, o Chefe do Executi~o Municipal deve encaminhar ~ ~~mara Mu 

nicipal o Orçamento para o ano seguinte. - Apesar de de se fazer os 

c~lculos mais aproximados poss'iveis difici !mente consegue-se prever

as despesas futuras com exatid~o. - Por isso a mesma legíslaç~o d~ -

aos Poderes Executivo e Legislativo o direito de suplementar,anular, 

e transferir v~rbas, mediante Leis ou Decretos Lei.- Normalmente a -

suplementaç~o ~ usada quando a receita ultrapassa a prevista gerando 

um "superavitu na arrecadaç~o, mas, infel ismente com a queda do pre-

ço 
, , 

do cafe, que e a mola mestra da nossa receita, rsso nao ocorreu.-
,. 

Ai est~ a razao pela qual n~o propomos somente uma suplementaç~o e -

sim uma anulaç;o e uma suplementaç~o na mesma import~ncia que no fim 

se resume numa transfer;ncia de verbas. - A referÍda suplemenia~~o -

ou transfer;ncia se faz necess;ria para atender ~s de~pesas do Gabi

nete do Prefeito, Serviços UrbanosF Previd;ncia Social e pribcipal -
, 

mente Rodovias Municipais.- O maior montante esta em ~odovias porque 

a final idade ; atqnder as despesas de combust1veis e lubrificantes e 
,.., , 

as despesas de recuperaçao das maquinas pesadas desta Prefeitura~-C2 
, 

mo a necessidade de que trata o presente projeto e atual e iminente, 

esperamos que os senhores Edis hajam por bem acatar a urg;ncia men -

cionada mo Oficio PMCC 133/77 que o encaminha a essa 6asa de Leis.

Grato pelo aparo recebido e antecipadamente grato pelo que haver~o-

de nos empretar, 
, 

com os o•hos voltados para os legitimas interesses-

deste povo, tomo a iniciativa de apresentar aos seus representantes-

nesse Legisl a~ivo os meus protestos de ~:··consi.de~;..e apreço. 

CONCEIÇAO DO CASTELO, 12/09/7~'-"'«-, ~~ 
'- p//.c .... " .. 1 ' f!ie ,-er1:0 !Vlun 1 c r µa 
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ESTADO D_O ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo · 

,. ' 

o 
C,QW:SSãQ -DE ·FINAifgfi.S E QRCAl1filN'&Q. 

'. ApÓs 'ter eJ<"..aminado o Projeto. de Lei m,Q 12177,, que 
Visa autor~zação Legislativa para. anulações e suplementações 
. nt . . ,. . . . . #• • ' • . A . , • 

. Çlê dotaç~~s ,Ç)rçamentar:1~$ a da outras .PPovidencias,. de autoria 
.. do Sr~ Chefe do Executivo. MUn:teipal, a Oom:tssão de Fine.pç.as e 

. . fllt. ·,, ... ··~ .• ..... 
·Orçamento da. Camara Municipal de Cohc_eiçao dp Cast.elo.~ Estado 

.#· ~ . . . . . ' . " . 

do ESpirito Santo· e· de· Pal.9eee:r q~~e o' mesmo Projeto e .. Oonst11:J:l 
' • 1 • ' • • • • • • • • ~ - ' • ' • 

eional e deve ser apr.ovado como Redigido. 
'. •, .. 

'., 

~~~fa 
1 ~; ' 

SaJ.a .. das Sess.Õers, em 16 de setembro· de 1977• 

---··----· ~.~~.s~;le~ 
..,.. . R,ÚMtfl~ . rf.1;,v-;c'o.; o ~~* 

RICARDO MAURIGIO VIEIRA 

~~~«~ 
Al-miRICO COM-4.REilLA 

·~) 

.. -~: 
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ESTADO DO ESPÍRITO SA.NTO 

Câmara· Municipal de ·Conceição do Castelo 

PARECER 
_a. ____ _ 

COMISS1'.0 DE .JUS TICA E REDAC.ltO 

Ap~s ter examinado o Projeto de Lei ng i2/77, que visa 
autorização Legislativa para anulações e suplementações de dota-

... " # ""' . çoes orçamentarias e da outras providencias, de autoria do Sr. -
Chefe do Executivo Municipal, a Comissão de Justiça e hedação da 
C~ara Mu.n:lc ipa]) de Oonceiç ão do Çastelo, Estado do Esp:Íri to San
to, é de Parecer que o mesmo .Projeto deve; ser aprovado como Redi
gido. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 1977. 

MALV!NA vENTORIM NUNES· 

ANGELO ARLINDO PAGOTTO 

AMl5RICO CO~LLA 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
' 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

.,.__ "'*"" • ~ • Cllllll ~ ..,, E· sA.MTO 
-· 3 3 1 Rettlltrado sob n·-------------_t-P_f_ ... _ 

Prntoco\ado em .i~ .. /,.&.f../11 :Z./ 
. o f J i.O..Jt9.U:.. Respond1dc ~m --·-···· · -- I 

. /'lf/CC. _LI/ ( 
Oficio níZ,;;;:e7 . .. 

~~-
Câmara ":".icifJal de Cnnceicão do Castelo 

e. SANTO 

Sessãq de.P...J:.../fe . .; 19/.~· 
···----~~~_,a..,~ 

~~~-······· •e" ..4" 1 0····-~---····· 

Clmara Mm1icípal de Conceição '' Cnllll 
E. E. SANTO 

Aprovado emc;~~-~- discussão por 

.. .6!..v..t:?k.?.~.f.-~::4.:4 .......... . 
Sala d Sess es, .. (:!f .v.i.f. .. / 19 .. · _f. 


